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PARA USO DO ENTREGADOR

Mudou-se L. Não existe nO indicado - Recusado \. Responsável pela informação:

Endereço insuficiente fi' Desconhecido = Outros . __, Morador - Porteiro - Síndico

Data

Assinatura

._.---------------------_.----------------------
i&P4t _

ACoelba quer oferecer um atendi o 000' ~~'o

ainda melhor para você em'Zfla.
Pra isso, atualize seus dados cacIastraii-

É simples, fácil e necessário para a qualidade do seu atendimento.
Escolha um dos canais de atendimento da sua preferência e realize a atualização.

:eJnj!61 ·un
90ZZ0.::> .:JS'! ::>S.!l 1_

leded cnl'
O.LSII'l V

:JOP!P6W

:OjeJjUOO ejUOO
,~

eêijãõ"3tt
..• \18 1:100\1i\ l\1S 01:9'0~B~v

1:100\1i\ l\1Sl\f8n1ld

Oll:l:l 08\18 0181:l03
~06'd\l 81:931N31\1 i\ ON8\1~ \lnl:l

OlnOOV'l 8108 \I Xd

\IA11S 'Ia 'I1:I131:11:13:111:lnOON3118 \111:1\10

••



ILUSTRíSSIMO SENHOR RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ LÁZARO ALFREDO GUIMARÃES

DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

CARLA BITENCOURT BITENCOURT, nos autos da Representação por Inércia ou Excesso

de Prazo n° 0.00.000.000039/2013-50, proposta contra MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DA BAHIA, vem, perante V.Exa., em resposta ao despacho retro, requerer a

juntada de cópia dos documentos de identificação e do comprovante de residência, o

que faz para os fins de direito

Por oportuno, reitera o pedido de prosseguimento do feito para que este Colendo

Conselho tome as providências necessárias a fim de que o Ministério Público do

Estado, justifique esta demora irrazoável na realização de seu mister e preste as

informações que entender cabíveis.

I '

São os termos em que,

Pede Deferimento.

Salvador, 31 de janeiro de 2013.

CARLA BITE


